
 

 

 
 

 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO A BOLSA DE INVESTIGAÇÃO  

 

O Polité cnico dé Léiria abré concurso para a atribuiça o dé 1 Bolsa dé iniciaça o a  invéstigaça o (BII - 186997), no a mbito da 
LIDA, projéto “Comunicaça o do LIDA”, référé ncia UID/05468/2025, financiado péla FCT - Fundaça o para a Cié ncia é a 
Técnologia, I.P. /MCTES atravé s dé fundos nacionais., nas séguintés condiço és:  

. Área científica: Désign dé Comunicaça o é afins 

. Destinatários: Estudantés inscritos numa licénciatura, num méstrado intégrado ou num méstrado na a réa ciéntí fica 
assinalada (dé acordo com o art.º 5º do régulaménto da FCT). 

. Duração da bolsa: A bolsa téra  a duraça o dé 12 mésés, com iní cio prévisto ém 2026-05. 

. Plano de trabalhos: A présénté bolsa dé invéstigaça o inséré-sé no plano éstraté gico do LiDA é tém por objétivo apoiar na 
difusa o dos résultados da invéstigaça o réalizada no LiDA, noméadaménté apoiando na récolha é trataménto dé informaça o 
sobré projétos é outras atividadés ém curso, com vista a  difusa o é promoça o nacional é intérnacional do LiDA atravé s do séu 
sité ou dé outros canais dé divulgaça o digital. 

. Entidade de acolhimento e orientação científica: O trabalho séra  désénvolvido no LIDA, sob a oriéntaça o ciéntí fica do(s) 
proféssor(és) Doutor(és): 

• Elga Patrí cia Maximiano Férréira 

. Componentes financeiras da bolsa: Subsí dio ménsal dé manuténça o, no valor dé 651,12 €, conformé tabéla dé valorés da 
FCT, I.P. (https://www.fct.pt/wp-contént/uploads/2025/02/Tabéla_valorés_SMM_2025.pdf). A ésté valor acréscé o valor 
ménsal référénté ao Séguro Social Volunta rio, caso sé apliqué, dé acordo com as condiço és définidas no Estatuto do Bolséiro 
dé Invéstigaça o. O bolséiro bénéficiara  dé um Séguro dé Acidéntés Péssoais, no décurso da bolsa. 

. Pagamento: O valor da bolsa séra  procéssado ménsalménté, por transféré ncia banca ria, para a conta idéntificada pélo 
bolséiro.  

. Regime de atividade: Exclusividadé, dé acordo com a régulaméntaça o aplica vél  

. Painel de avaliação: Elga Patrí cia Maximiano Férréira (présidénté), Rénato Jorgé Costa Lopés Bispo (vogal), Marco Jorgé 
Héléno (vogal), (vogal), (vogal), Sandra Maria Péréira das Névés (suplénté), Carlos Miguél Santos Férnandés dos Santos 
(suplénté)  

. Prazo de candidaturas:  

. Métodos de seleção e critérios de avaliação: A avaliaça o séra  féita médianté ana lisé curricular é do portfo lio, é incidira  
sobré o mé rito do candidato, ondé séra o considérados é pondérados dé acordo com o séguinté: 
. Expérié ncia/conhéciméntos gérais nas a réas do désign dé comunicaça o, plataformas wéb é wordpréss (40%) 
. Conhéciméntos éspécí ficos na a réa do trataménto dé imagéns fotogra ficas (30%) 
. Conhéciméntos éspécí ficos na a réa da produça o dé téxto é domí nio da lí ngua inglésa (CET) – (30%) 
Aplicando-sé a séguinté fo rmula para ca lculo da nota final: NF (MC) = [E*0,4 + CEF*0,3 + CET*0,3]. 
Sé o ju ri décidir por délibéraça o fundaméntada, os tré s priméiros classificados na ana lisé curricular é do portfo lio séra o 
convidados para uma éntrévista, séndo a nota final (NFE) = [NF*0,8 + ENT*0,2). 

. Observação: Caso o(s) candidato(s) déténtor(és) dé habilitaça o(o és) éstrangéira(s) na o aprésénté(m) o(s) documénto(s) 
comprovativo(s), ém fasé dé candidatura, do réconhéciménto do grau ou diploma éstrangéiro é da convérsa o da classificaça o 
para a éscala dé classificaça o portuguésa, o ju ri éstabélécé a convérsa o, apénas para éféitos do concurso, téndo por basé as 
régras do régimé légal aplica vél ao réconhéciménto dé graus é diplomas éstrangéiros ou, quando impossí vél, aplica a 
classificaça o mí nima dé 10 valorés. Saliéntamos qué os graus acadé micos obtidos ém paí sés éstrangéiros nécéssitam dé 
régisto por uma Instituiça o Portuguésa dé acordo com o   Décréto-léi nº. 66/2018, dé 16 dé agosto é a Portaria nº. 33/2019, 
dé 25 dé janéiro. A apréséntaça o do cértificado é  obrigato ria para a assinatura do contrato. Mais informaça o podéra  sér 
obtida ém:  https://www.dgés.gov.pt/pt/pagina/réconhéciménto?plid=374 

. Elegibilidade de candidatos: Sém préjuí zo do disposto nas normas aplica véis a cada tipo dé bolsa, sa o élégí véis para 
atribuiça o dé bolsas os:  

a) Cidada os nacionais ou cidada os dé outros Estados mémbros da Unia o Européia;  
b) Cidada os dé Estados tércéiros;  
c) Apa tridas;  
d) Bénéficia rios do éstatuto dé réfugiado polí tico.  

. Candidatura | Formalização de elementos documentais:  
As candidaturas dévéra o sér submétidas atravé s do link https://recrutamento.ipleiria.pt/processos-
ativos/bolseiros/concurso?recruitment_process_id=192 , clicando no bota o “Submétér candidatura”, préénchéndo é 

https://www.fct.pt/wp-content/uploads/2025/02/Tabela_valores_SMM_2025.pdf
https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/reconhecimento?plid=374
https://recrutamento.ipleiria.pt/processos-ativos/bolseiros/concurso?recruitment_process_id=192
https://recrutamento.ipleiria.pt/processos-ativos/bolseiros/concurso?recruitment_process_id=192


 

subméténdo o réspétivo formula rio acompanhado dos séguintés documéntos: 
Documénto(s) comprovativo(s) da titularidadé do grau acadé mico é/ou diploma(s) éxigido(s) no concurso, 
préféréncialménté com indicaça o da mé dia final é das classificaço és obtidas por unidadé curricular. Os candidatos 
déténtorés dé habilitaço és éstrangéiras dévém comprovar o séu grau acadé mico é diploma éstrangéiro nos térmos do 
Décréto-Léi n.º 66/2018, dé 16 dé agosto. Estés documéntos podém sér dispénsados, ém fasé dé candidatura, péla 
déclaraça o dé honra constanté no formula rio dé candidatura, a qual so  podé atéstar factos ocorridos ém data antérior a  
candidatura, ocorréndo a vérificaça o déssa condiça o apénas na fasé dé contratualizaça o da bolsa; Documénto comprovativo 
dé matrí cula é inscriça o ém ciclo dé éstudos ou curso na o conférénté dé grau acadé mico; Curriculum Vitaé atualizado do 
candidato; Documénto(s) comprovativo(s) dé outro(s) para métro(s) dé avaliaça o indicado(s) no aviso dé candidatura; 
Outras cértificaço és é/ou outros documéntos considérados rélévantés pélo candidato. 

. Resultados | Divulgação e reclamação: O ju ri énviara  aos candidatos, por é-mail, os résultados proviso rios da avaliaça o 
(apréséntado sob a forma das atas résultantés do procésso dé avaliaça o) até  90 dias u téis apo s a data limité dé submissa o dé 
candidaturas. Apo s ésta divulgaça o, os candidatos dispo ém dé 10 dias u téis para sé pronunciarém, caso énténdam, ém 
formula rio pro prio disponí vél na pa gina Institucional é nos térmos do co digo do procédiménto administrativo (CPA). A 
décisa o final séra  tomada no prazo ma ximo dé 60 dias u téis apo s a conclusa o da audié ncia pré via dos intéréssados, da qual 
podé sér intérposta réclamaça o no prazo dé 15 dias u téis, apo s a notificaça o, para o o rga o éxécutivo ma ximo do Polité cnico 
dé Léiria. No a mbito do procédiménto para a atribuiça o da bolsa, sé a lista dé ordénaça o final, dévidaménté homologada, 
contivér um nu méro dé candidatos aprovados supérior ao nu méro dé bolsas a ocupar, é  sémpré constituí da uma résérva dé 
récrutaménto intérna, a  qual sé podéra  récorrér quando haja nécéssidadé dé ocupaça o por désisté ncia do bolséiro, nos 
térmos do CPA, a sér utilizada duranté a élégibilidadé do projéto. 

. Legislação e regulamentação aplicável: Estatuto do Bolséiro dé Invéstigaça o, aprovado péla Léi n.º 40/2004, dé 18 dé 
agosto, na rédaça o atual; Régulaménto dé Bolsas dé Invéstigaça o Ciéntí fica do Polité cnico dé Léiria, Régulaménto n.º 
152/2021, dé 22 dé févéréiro.  

 
Léiria, . 

O Vicé-Présidénté do Polité cnico dé Léiria, 
Pédro Anto nio Amado dé Assunça o 

 


